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procedê-la, no prazo de 30 dias, contados da data da publicação, Co-
missão integrada pelos servidores abaixo indicados, sob a presidência
do primeiro - Processo nº SEI-260007/042714/2022:

ELIZABETH BITTENCOURT - matr. nº 6522-7;
CÍNTIA IBRAIM MENINO - matr. nº 36769-8;
FERNANDO AUGUSTO DIAS SANCHES - matr. nº 34.912-6;

A presente portaria será dada conhecimento à Corregedoria Geral da
UERJ e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, con-
forme disposto no parágrafo único do art. 289 da lei nº 287 de
04/12/1979. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Id: 2432562

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO FUNCIO-
NAL

D E S PA C H O S DO DIRETOR EM EXERCÍCIO
DE 17.10.2022

PROCESSO Nº SEI-260007/041143/2022 - ANOTE-SE o tempo de
serviço e contribuição prestado por REGIS GOMES DE SOUZA, matr.
nº 40662-9, ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de
Janeiro, no período de 01/08/2006 a 11/05/2022, totalizando 5.756
dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/040689/2022 - ANOTE-SE o tempo de
serviço e contribuição prestado por PEDRO HERMILIO VILLAS BOAS
CASTELO BRANCO, matr. nº 37528-7, à Universidade Federal Flumi-
nense, no período de 25/03/2010 a 10/03/2014, totalizando 1.447 dias
de exercício e à Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro,
no período de 11/03/2014 a 16/03/2014, totalizando 6 dias de exer-
cício.

PROCESSO Nº SEI-260007/041068/2022 - ANOTE-SE o tempo de
serviço e contribuição prestado por FREDERICO MOTA RIBEIRO, ma-
tr. nº 38585-6, ao Ministério da Defesa, no período de 14/02/2005 a
10/09/2014, totalizando 3.496 dias de exercício e ao Centro Federal
de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no período de
11/09/2014 a 15/04/2015, totalizando 217 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/041073/2022 - ANOTE-SE o tempo de
serviço e contribuição prestado por LEONARDO ARANTES VENTURA
DA SILVA, matr. nº 40515-9,em atividades vinculadas ao INSS, nos
períodos de 29/01/2007 a 01/03/2007, 13/02/2012 a 01/02/2014,
01/12/2020 a 20/07/2021, totalizando 984 dias de exercício e à Pre-
feitura Municipal de Piraí, no período de 10/03/2010 a 20/04/2011, to-
talizando 407 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/040112/2022 - ANOTE-SE o tempo de
serviço e contribuição prestado por VERONICA BORGES DE OLIVEI-
RA, matr. nº 38833-0, à Prefeitura Municipal de Aperibé, no período
de 17/04/1995 a 25/11/1996, totalizando 589 dias de exercício.

ANOTE-SE, o tempo de serviço e contribuição prestado ao inss nos
processos relacionados abaixo:

PROCESSO Nº SEI-260007/041709/2022 - ELY SEVERIANO, matr. nº
8043-2, nos períodos de 01/02/1978 a 24/08/1978, 13/11/1978 a
30/03/1979, 12/07/1979 a 16/08/1979, 12/03/1980 a 25/05/1982,
20/09/1982 a 30/09/1983, 13/01/1984 a 20/09/1984, 25/03/1985 a
25/10/1986, 05/03/1987 a 20/10/1987, 28/03/1988 a 28/09/1989,
02/04/1990 a 28/06/1990, totalizando 3.255 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/040346/2022 - MARIA JOSE DE JESUS
MELO, matr. nº 32900-3, nos períodos de 03/12/1975 a 01/06/1978,
03/07/1978 a 02/10/1978, 04/10/1978 a 31/12/1979, 01/12/1982 a
28/02/1990, totalizando 4.105 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/041884/2022 - GUILHERME COUTO DE
CASTRO, matr. nº 30311-5, nos períodos de 01/10/1985 a
28/02/1986, 01/04/1987 a 31/07/1987, 01/01/1988 a 03/04/1988,
01/08/1988 a 30/06/1989, 01/01/1990 a 02/07/1990, totalizando 884
dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/023244/2022 - MARCIA DAS DORES
MATEUS POVOA, matr. nº 37639-2 , nos períodos de 01/10/1997 a
09/11/1998, 23/11/1998 a 02/08/1999, 01/11/2000 a 01/05/2007, tota-
lizando 3.030 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/042301/2022 - LUCILA MARIA DE SOU-
ZA BENTO, matr. nº 40651-2 , nos períodos de 01/11/2000 a
03/09/2004, 02/05/2005 a 31/05/2008, 01/01/2016 a 30/06/2017,
03/07/2017 a 30/11/2018, 07/07/2021 a 06/12/2021, totalizando 3.740
dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/043593/2022 - ANA PAULA BARROSO
DA SILVA ROCHA, matr. nº 31947-5 , no período de 03/05/1993 a
31/08/1993, totalizando 118 dias de exercício.

PROCESSO Nº SEI-260007/009877/2022 - DEFIRO o Abono de Per-
manência de ELIANE MARTINS LADEIRA, matr. nº 34.923-3, ID
32304951, com validade a contar de 13/01/2022, uma vez que a in-
teressada atende aos requisitos constitucionais.

PROCESSO Nº SEI-260007/028093/2022 - DEFIRO o Abono de Per-
manência de MARLIZA BODE DE MORAES, matr. nº 34.421-8, ID
5494141, com validade a contar de 02/01/2022, uma vez que a in-
teressada atende aos requisitos constitucionais.

PROCESSO Nº SEI-260007/015478/2021 - DEFIRO o Abono de Per-
manência de SIMONE CORREA LOPES ALMEIDA, matr. nº 32.774-2,
ID 25368532, com validade a contar de 08/02/2022, uma vez que a
interessada atende aos requisitos constitucionais.

DE 18.10.2022

PROCESSO Nº SEI-260007/001858/2022 - DEFIRO o Abono de Per-
manência para JOSE RICARDO DE LIMA REGO, matr. nº 08.057-2,
ID: 25335782, com validade a contar de 02/10/2019, uma vez que o
interessado atende aos requisitos constitucionais.

PROCESSO Nº SEI-260007/042589/2022 - DEFIRO o Abono de Per-
manência de WELFARE ALMEIDA CASTANHO FILHO, matr. nº
27.698-0, ID: 25670468, com validade a contar de 07/09/2021, uma
vez que o interessado atende aos requisitos constitucionais.

Id: 2432563

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

D E S PA C H O DO DIRETOR-GERAL
DE 14/10/2022

PROCESSO Nº SEI-260008/009685/2022 - RATIFICO a dispensa da
licitação, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei Federal
nº 8.666/93, em favor da empresa BIOMEDICAL PRODUTOS CIEN-
TÍFICOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A, referente a aquisição de
enxerto arterial tubular (OPMES), no valor de R$ 87.800,00, com ful-
cro no artigo 24, Inciso V do citado diploma legal, nos termos da ins-
trução processual, na análise jurídica e na autorização do Ordenador
de Despesas do HUPE.

Id: 2432474

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DA REITORA EM EXERCÍCIO
DE 17.10.2022

I N S TA U R A sindicância para apurar a irregularidade objeto do Proces-
so n° SEI-260009/006278/2022, designando para procedê-la no prazo

de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, a Comissão in-
tegrada pelos servidores GEORGE ANDERSON FLOR GESSARIO,
ID Funcional nº 4440241-4, MARCELO VIANA PACHECO, ID Funcio-
nal nº 639978-9 e CRISTIANO MOÇO FERREIRA, ID Funcional nº
4195294-4, sob a presidência do primeiro.

Id: 2432470

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA

DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA CENTRAL/SECC Nº 035
DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

DESCENTRALIZAR A EXECUÇÃO DE CRÉDI-
TO ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR
ESPECIFICADA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DEENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL e o  SE-
CRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, de acordo com a Lei nº
9.368 de 20 de julho de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO/2022; com a Lei nº 9550, de 12 de janeiro de 2022, que estima
a receita e fixa despesas do Estado do Rio de Janeiro para o Exer-
cício Financeiro de 2022; com o Decreto n° 47.938, de 01 de feve-
reiro de 2022, que dispõe sobre a programação e execução orçamen-
tária, financeira e contábil para o exercício de 2022, o Decreto nº
46.550, de 01 de janeiro de 2019, que Estabelece Diretrizes da Po-
lítica de Comunicação Social e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos
Orçamentários, conforme Processo nº SEI-100006/000441/2022,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Publicação de Matéria Legal em jornais de grande cir-
culação de interesse do Órgão.
II - VIGÊNCIA: Data de início: 22 /09/2022. Término: 31/12/2022.
III - DE/Concedente: 3172 - Companhia Estadual de Engenharia de
Transportes e Logística - CENTRAL.
UO: 31720 - Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e
Logística.
UG: 31720 - Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e
Logística.
IV - PARA/Executante: 14000 - Secretaria de Estado da Casa Civil.
UO: 14020 - Subsecretaria de Comunicação Social - SSCS.
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria da

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO S DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES Nº 1682 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

CRIAR, NO ÂMBITO DO DETRO/RJ, AS UNI-
DADES ADMINISTRATIVAS E SUBUNIDADES
QUE CONSTITUIRÃO A ESTRUTURA ORGA-
NIZACIONAL PARA GESTÃO DOS BENS MÓ-
VEIS DESTA AUTARQUIA, BEM COMO DE-
SIGNAR SERVIDORES PARA SER INVESTI-
DOS NA FUNÇÃO DE ENCARREGADO E DE
GESTOR DE UNIDADE ADMINISTRATIVA.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO ESTADO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso de
suas atribuições legais, e com fundamento no Decreto Estadual n°
46.223/2018 e na Resolução Conjunta SEPLAG/SEFAZ n° 17/2021,
bem como o contido no processo SEI - 100005/007729/2022.

CONSIDERANDO: o disposto no Decreto nº 46.048, de 25 de julho
de 2017, e à Portaria SUBLOG n° 14, de 03 de fevereiro 2022, e as
instruções estabelecidas pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEFAZ nº
17, de 5 de janeiro de 2021.

R E S O LV E
Art. 1° - Criar as unidades administrativas e subunidades de bens
móveis do DETRO/RJ, que constituirão a estrutura organizacional para
a gestão dos bens móveis desta autarquia e designar servidores para
ser investidos na função de encarregado e de gestor de unidade ad-
ministrativa.

ESTRUTURA PATRIMONIAL - SBM/RJ
UNIDADE GESTORA: DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - DETRO/RJ
GESTOR DE BENS MOVÉIS: EDUARDO ALMEIDA BATISTA - ID: 5115547-8
ENCARREGADOS SUBUNIDADES E AGENTES UNIDADE ADMINISTRATIVO - UA DETRO/RJ
Código UA-UNIDADE ADMINIS-

T R AT I VA
ID FUNCIONAL GESTOR - UNIDADE ADMI-

N I S T R AT I VA
ORGÃO-ENTI-
DADE

UA01 6° ANDAR - DIVMAT 42521300 LIVIA VIDAL LOPES DETRO/RJ

UA01 6° ANDAR - AUD - AUDI-
TORIA

42725879 LUIZ HENRIQUE LEAL
COELHO

DETRO/RJ

UA01 6° ANDAR - CHEGAB -
VICEPRES- PRESI

20456654 ANGELICA CRISTIANE
CARDOSO RIBEIRO

DETRO/RJ

UA02 7° ANDAR - COOCTC 5 11 8 9 0 4 6 LUCAS RIBEIRO MONTEI-
RO DA SILVA

DETRO/RJ

UA06 7° ANDAR - MANUTEN-
ÇÃO - REFEITÓRIO

4 2 5 2 7 5 11 EVANDRO JOSÉ DA SILVA DETRO/RJ

UA02 7° ANDAR - SERVPROT 51277484 ANDRÉA GLAUCE CAMPOS
C H AV E S

DETRO/RJ

UA03 8° ANDAR - OUVIDORIA 42519802 ADRIANA CADENE VIEIRA DETRO/RJ
UA03 8° ANDAR - COOTI 50823809 LUCAS GABRIEL DA CU-

NHA COSTA
DETRO/RJ

UA03 8° ANDAR - CTM 43317553 LEONEL AGOSTINHO COE-
LHO FERREIRA

DETRO/RJ

UA04 9° ANDAR - COOVIS 5 11 3 0 8 1 5 NATHALIA ZAIDEN DOS
SANTOS LOPES

DETRO/RJ

UA04 9° ANDAR - DIVTPA 42757134 DANIEL BECHTLUFFT SI-
MÔES

DETRO/RJ

UA04 9° ANDAR - APOIO DTO 4266781 DEYSY DE OLIVEIRA BRA-
GA

DETRO/RJ

UA04 9° ANDAR - COORDTEC 41952731 RAPHAEL DA SILVA DE AL-
MEIDA

DETRO/RJ

UA05 10° ANDAR - COOAF 50854879 RICARDO LEANDRO DA
SILVA XAVIER

DETRO/RJ

UA05 10° ANDAR - DIRDAF 51301008 ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS PANAR

DETRO/RJ

UA05 10° ANDAR - COOMAT 5 11 5 5 4 3 5 PATRICIA FIGUEIRA DE LI-
MA PORTO

DETRO/RJ

UA05 10° ANDAR - COOGEL 5 11 5 5 3 7 0 VITOR MAGALHÃES DE
OLIVEIRA AGUIAR

DETRO/RJ

UA05 10° ANDAR - RH-DIV-
PES-DIVTRE

5 11 5 4 9 8 6 GABRIELA DIAS TOME
AGUIAR

DETRO/RJ

UA05 10° ANDAR - COOCE-
CON

5 11 5 5 5 4 0 RENATO GOIS DA PENHA DETRO/RJ

UA06 11° ANDAR - CORREG 20279949 CLOUDESLEY SCHNENOS
BURY SUTHERLAND JU-
NIOR

DETRO/RJ

UA06 11° ANDAR - ASSJUR 6163874 SUELI BEZERRA DA SILVA
CANEDO

DETRO/RJ

UA06 11° ANDAR - ASSCOM 50751603 ANA CLAUDIA COSTA DIA-
NA

DETRO/RJ

Secretaria de Estado da Casa Civil -SSCS.
V - CRÉDITO:
P. T.: 26.122.0002.2010.
Natureza de Despesa: 33903956.
Fonte: 100.
Valor: R$70.000,00 (setenta mil reais).

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 5º,
Parágrafo Único, da Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de se-
tembro de 2013, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do
término da vigência desta Resolução, bem como apresentar à Con-
cedente cópia, junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2022

FLAVIO VIEIRA DA SILVA
Diretor-Presidente da CENTRAL

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

Id: 2432335
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